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Ile1ega competência a fimcicmár.lo municipal, 

e dá ollt1'88 pnvidânoias.-

JOD s.AftIIiLI S)BIIMBO, Prefeito ao Xanic!pio de A8si8, 

no l280 ele 81188 slir1buiçÕe8 legai8, e tendo • vi8ta o cliapoato no 

parágrafo ánioo, ao artigo 39, c1o Decreto-Lei Comp1ementar 111 9, 

de 31.12.1969 (Lei Orsbica aos Manio:!pioa), combinado com o arti 
-

go 64, da Lei 1111 4.320, de 17.03.1964, 

DBOllB!AI 

Artigo 111 - l'ica de1qada competência ao Dl.:retor do Deperl8111811to 

de AdJn1n1atração, BllO]Tde8 lfdbile, pll1'8 a11tor111ar O!: 

clena de pagamento em documantos p:roce8s&ao8 pelo J>a

perlamanto da 1'1.D.anças elo 'ltuJlicÍpio de Asais e a as

sinar, • co11jm1:llo com o feaolU'ein Jllmicipal, che

CJ.lleS de valores sli' o limite fi::mdo no parágrafo •'":!. 

oo deste artifJ). 

Parágrafo ánico - A oompet&noia, ora delegada, fica ccmdioiol1ada 

a ma. limite :mázl.J11D de at 3.000.000,00 (treis milhÕes 

de o:razeins) para cada pnoeaao de pagamento. 

Art;igo 21 - J'ioa revoga&> o Decreto 1111 1.283, de 25 de maio de 

1.983. 

Arlligo 311 - Bate Decreto entrará em vigor na dslia de aaa pa.blic,! 

ção. 

Artigo 411 - :le'Yogm-ae àa cliapoaiçõea • ocmt:Nr.lo.-

Prefeitva Xanioipal de Asais, de j 

Pa.bllcaao no Departaento de 
05 de j aneii'o de 1984. 

CJS/cs 


